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CONTBATO n! 42l2023

91*l?l?.9:,Etpreirada por preço clobat, que entÍe si cetebram. de um tado, a pBEFETTURA
DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO, dO OUIíO. A êMPTESA SOEDIS
EMPBEENDTMENTOS LTDA Epp, dêcorÍenre da ToMADA DE pREÇo N. o ãozs

f- 19f9ity" do Municipio de Santana do São Francisco, inscrita no CNpJ sob o n!.
32.846.347/0001-46, com sede e Joro na pc. sete de setêmbro, s/N, praça centrar, céntro,
santana do são FranciscoisE, cEp: 49985-000, doravante denominadâ coNiTRATANÍe, n""r"
ato Íepresentado por seu Píereito. o sr. Ricardo Jose Boriz sirva cruz, e a empresa sôEDrs
EMPREENDIMENToS LTDA Epp pessoa juíidica de Direilo privado. inscrita no cNpJ sobo n'Q 30.465.7ô6/0001-02, com sede e foro na Rod povoado visgusiÍo, s4g, Baino Rurar,
MuÍibeca,/sE, cEP: 49.780-000 doravantê denominada coltrRarloÀ, neste ato Íepresentada
por EDICLEY vlElRA sANTos, cêlebram o píesente contÍato de EmpÍeirada por preço Global,
decorrente do Processo Licitatório n'. 01i2023. modatidade TOMADA Oe ÊnfçO,-que será
legido pela Lei n0. 8.666i93 e suas atteraçÕês, e as Cláusulas e condições elencadàs:
CLAUSULA l- DO OBJETO (art. 55, inciso t, da Lei n.8.666i93)
o pÍesênte in§trumento lem por objero a coNTRATAÇÂo DE EMpBESA ESpEcIALIZADA EM
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA AMPLIAÇÂO. REFOBMA E ADEOUAÇÀO DA
ESCOLA MUNICIPAL AFONSO DE OLIVEIRA FORTES, NO MUNICIPIO DE SANTÀNA DO
SÃO FBANcISco, EM coNFoRMIoADE CoM o EDITAL E SEUS ANExoS.
ParágíaÍo Único - Os servaços seÍão executados em eslrita obediência ao pÍesente Contralo,
devendo seÍ observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposla elaboÍada pela
CONTBATADA, de acoÍdo com o art. 55, Xl da Lei nc. 8.666/93, passando tais documentos a
ÍazeÍ parte integranle do píesente instrumento paÍa todos os Íins de direito.

cúusuLA SEGUNDA - DO BEGTME DE EXECUÇÂO (arr. 55, inciso I, da Lei n" 8.666i93)
A obra, objelo dêste Contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço
Global.
CúUSULA TERCEIRA - Do PBEço. DAS CoND|ÇÔES DE PAGAMENTO (art. s5, inciso l[,
da Lei n' 8.666/93)
Pela perfeita integral exêcuçáo deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à Contratada o valor
global poÍ obra conÍorme abaixo:
R$ 352.193.06(lrezentos e cinquenta e dois mil cento e noventa e tÍes rêais ê sêis cêntavos)-
REFORMA E ADEOUAÇÀO DA ESCOLA MUNICIPAL AFONSO DE OLIVEIRA FORTES;
R$ 479.895,28(quatrocentos e selenta e nove mil oitocêntos e noventa e cinco reais e vinte e
oito centavos)- AMPLIAÇAO OA ESCOLA MUNICIPAL AFONSO DE OLIVEIRA FORTES.
§1q O pagamenlo seíá eÍêtuado de acoído com a mediçáo apresentâda pela Conttatada, apÓs
supêÍvisâo da fiscalizaçâo da PíeÍeituÍa, mediante entÍega, no prazo de alé 30 (trintâ) dias da
apÍesentação, no pÍotocolo do orgão interessado, da documentação hábil à quitação:
3.1- Nota liscal:
3.2- Relatório de andamento e medição das obÍas, para as paÍcelas inleÍmediárias e termo de
recebimento pÍovisório da obra, para a paÍcêla Íinal;
3.3- Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estaduâl e Municipal, além do
CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas.
3.4- Comprovação de pagamentos da gIip, gps e impostos íederais, reÍerente ao periodo da
mediçáo.
3.5- As íaturas seráo apresentadas com indicações das quantidades e preços unitáÍios em
teais (RS). obodooidae às poroolao dss otâpâê dâê ôbreÊ ê sêrviçôê erccrrlados. de
conÍoÍmidade com o CíonogÍama Fisico-Financeiro aprêsantado pela licitante ou, no caso de
latuÍa única. após a conclusão dos sorviços:
3.5.1- Na 1' medição a contraiada deverá apíesenlar Placa da Obra, CEI e Art e ou BRT de
execução da obía.
§2Ê - As laturâs seráo encaminhadas à liscalizaçâo da PreÍeilura, paÍa análise e aprovaçáo
ê poslerior encaminhamento a PreÍeitura Municipâl para pagamento da execução dos serviços,
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que disporá de ató 30 (trinta) dias paÍa eÍêtivação do pagameÃto:
§3c - ocorÍendo a não aceitação pera Íisôarizaóão da FrãÍeitura ios seÍviços íaturados, será dermedrato comunicado à ÍiÍma conlralada para ÍetiÍicaçâo e apresentáção da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeÍêÍimêntô:
§4E - o não pagamento da Íatura no prazo estipurado nos s§ 1c/3! acarretará indenização por
inadimplência pela variação do lNpc, entre a dala final do periodo de adimptemento dL cádaparcela ate a data do eíetiv,o pagamento, ou ourro índice que venha a ser Íixado pelo Governã
l-ederal, na toÍma do an. 40, XlV, 'c" da Let n). 9.666/93;
§5o.- os preços contratados, em moeda corrente bÍasireira, serão iÍrêajustávêis pero periodo de
12 {doze) meses, contados desde a assinatura do contrato,
§6a 'os valores oía pactuados podeÍáo sofrer reajustamento §e o prazo dos servicos
ultrapassar 365 (trozentos e sessenta ê cinco) dias coniecutivos, conforme sstabetece a iei'no.
8.880/94, ou na ocorrência de outraE normas que venham a ser editadas pelo Governo Êederat,
com a. íinalidadê,cobrir Ílutuaçôes no custo dos insumos, na mesma proporção e periooicioàoe
da variação, verificada nos indices do custo Nacionat da construçâo ôivit e ôoras ptrutrcas, pãi
tipo de obras apurados pêra FGV - Fundaçáo Getúrio vargas, des<ie que comparrvetcom o piéço
dê mêÍcado, na Íorma do art. 40. Xl da Lei ne. 8.666i93i
§7c - No caso d€ eventuais âtÍasos de responsabilidade da contratada, os Íeaiustes seÍão
calculados até o mês previsto no cronograma Íisico-Íinanceiro, paía o evênto g€radoÍ do
faturamento.
§80 - Os pagamentos podeíâo ser sustados pela preÍeitura, nos seguinles casos:
l. Nâo cumprimenlo_das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, dê qualqueÍ
Íorma, prejudicaÍ a PÍeÍeitura:
ll. lnadimplência de obÍigaçôes da Contratada para com a prefeilura por conta do Contrato;
lll. Não cumprimento do disposto nas lnstruçÕes fornecidas pela pÍsÍêitura e nos demais
Anexos deste Edital:
lV. Erros ou vicios nas faturas.
§94 - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado dê Seígipe, aquele que
participaÍ de licitaçáo neste Estado e quê adquiÍir mercadorias de outras unidades da ÍederaÉo,
recolherá o imposto correspondêntê à diÍerença entre a aliquota interna ê a interestadual.
CLAUSULA OUARTA - DA VIGENCIA (Art. 55, inciso lV. da Lei n'. 8.666/93)
O prazo de vigência do conlrato seíá de l2(doze) meses contados da data de sua assinatura,
que podêÍá ser, excepcionalmente, prorrogâdo na ocorrência de algumas das hipôtesês, de
acordo com o art. 57, §1" da Lei nq. 8.666/93. O prazo de êxecução dos serviços contretados
será de 06 mBses, conlados a parlir do dia seguinte ao da emissào da respectiva Ordem de
lnício do Serviço emitida pela CONTBATANTE.
CLAUSULA OUINTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 55, inciso V, da Lei n". 8.666/93)
Os rocursos íinanceiros para pagamento dos encargos Íesultanles deste Contrato coÍÍerão poÍ
conta da Dotação Orçamentária abaixo esp€cificada:
UO 20006. SECBETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, 1O85.PROGRAMA ALFABETIZAB
PRA VALER - ENSINO FUNDAMENTAL. 449051OOOO 157ôOOOO OBRAS E INSTALACOES,
20007 - FUNDO MUNTCTPAL OE EDUCAÇÃO BÁS|CA - FUNOEB, 1029 , CONSTBUÇÁO
BEFORMA E/ OU AMPLIAçÃO DE UNIDÀDES ESCOLARES DA EDUCAÇÃO INFANTIL -
FUNDEB, 449051OOOO 1 542OOOO OBRAS E INSTALACOES
cúusuLA sExTA - oA GARANTIA (art. 55. inciso Vl, da Lei n'. 8.666/93)
No ato da assinatura do Contrato, a Conlratada deverá apresentar a CONTRATANTE
garantia de execuqão contratual correspondente a 50Á (cinco por cento) do valor contratado, de
acoÍdo com o art. 5ô e §2c da Lei n0. 8.666/93. A garanlia contralual de que trata este item
poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com
validade do prazo contratual.
§1ç - São modalidades de garantia, na ÍoÍma do art. 56, §1ç da Lei na. 8.666/93:
l, CâLrçâo orYl d;nhoiro ou titulos dâ divida públicâ, dovondo ostos toÍ €ido omitidoG sob â íorma
êscritural, medianta registro em sistêma centÍalizado de liquidaçáo e de custôdia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme doÍinido pelo
MinistêÍio dâ Fazendâ:
ll. Seguro garantia;
Ill. Fiança bancária.
§2e - A gaÍantia responderá pelo inadimplemento das condiçôes contratuais, pela não conclusão
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ou conclusão incompleta dos serviços e peras eventuais mutãs apricadas, independentemente
de outras cominaçÕes legais, quando Íor o caso
§30 - A garantia prêstada em dinheiío dev€íá sêr depositada em conta deteÍminada peraPreÍêitura previamente, vinculada ao contralo, a Íim de ;a;t;r a sua atuarização tinaÀáeira,
de acordo com o art. 56. s4, da Lei na.8.ô66/93.
§40 - Depois da aceitação deíinitiva dos serviços e obras contÍatados, expedido o
correspondente Termo de Recebimento DeÍinitivo pelâ preÍeitura, será devolvirÍa'a d;;iÉ: r;prazo de 30 (trinta) dias consscutivos a panir da entÍôga de requeiimento escriro oa óontràüoa,
dirigido ao Geslor do Contrato, em consonância com õan. 56, s4r da Lei ne. g.ô6619à.
§5! - se o valor global da pÍoposta da contrarada roÍ inferioÍ a go% (oilenta por cênloJ do menoí
valor a qus se reíeíem os itens a e b do §1, do aÍt.49 da Lei na. 8.66ô/93, iera exigioa, paiàã
assinatura do contÍalo, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades preü-sta" no íli
do art. 56 da Lei n0. 8.666/93, iguâl à diferença entre o vâlor resultante do item anterior ê o valor
da correspondonte proposta. na foíma do art. 48, s2, da Lei n!.9.666/93.
CúUSULA SETIMA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE OAS PABTES (Art. 55, iNCiSO VII
e Xlll, da Lei n" 8.ô66/93)
A CONTRATANTE. durante a vigência deste Contrato, se obÍiga a:
l. Acompanhar, controlaÍ o analisâr a execução das obras quanto à êficiência, sÍicácia e a
êÍetividadê na realização dos sêrviços pÍestados;
ll. Observar para que, durante toda a vigência do ContÍato, seia mantida a compatibilidade com
as obíigaçÕes assumidas pela Contratada:
lll. lndicar os seus rspÍesenlantes responsáveis pelo acompanhamênto, supsrvisáo e
contÍole do objeto deste Conúalo:
lV. Notificâr à ContÍatada. por escÍito, a ocorrência de eventuais imperreiçÕes no curso da
execução das obras, Íixando prazo para as dêvidas correçóes:
V. EretuaÍ o pagamento na Íorma prevista neste instrumênto.
A CONTRATADA, durante a vigência desle Contrato, sê obriga â:
l. Executar Íielmente o objeto contralado e o prazo estipulado;
ll. AceitaÍ, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos e supressÕes que. a critéÍio da
PÍêÍeituÍa, se Íaçam necessáÍios nas obÍas e serviços, objeto dêste Contrato, atê os limites
fixados no § 1o do art. ô5 da Lêi n0. 8.666/93i
lll. Responder pêlos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercearos, dêcoírentes
de sua culpa ou dolo na execuçâo do presente Contrato:
lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumpÍimento de todas as obÍigaçóês
dêcoíÍenles da execuqão deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, prsvidenclária,
civil ou Íiscal, inexistindo solidariedade da PreÍeitura, rêlativamente â essês encaÍgos, inclusive
os que, eventualmente, advirem de prejuizos causados a terceiros;
V. Manter no escritório da obra o Iivro de ocorrências de obras, onde serâo anotadas todas as
ocorÍências havidas nâ execuçâo dos serviços, livro estê quo será âssinado semanalmentê pêlo
responsável tócnico da ContÍatada e pelo engênheiro tiscal da obÍa;
Vl. Manter, durante toda exeoução do Contrato, as condições inicialmsnte pactuadas de
habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
Parágrato Unico ' Será assegurada à PÍeÍeitura a Íiscalizaçâo na execuçáo dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contralada a ÍoÍnecer inroímaçôes, dados e elemenlos que
lhe forsm rêquisitados pêla Contratante.

CúUSULA OITAVA . DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, iNCiSO VII. dA LEi N" 8.666/93)
Ao atÍaso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 1% (um por
cento) do valor do contÍato, poí dia de atraso, e êm caso de descumpÍimsnto dê cada um dos
prazos parciais previslos no cronograma Íisico-linancêiro, e desde que a motivo do âtraso
tenha sido poí culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justilicativa do atraso foÍ ecêita pela
íi6oalizaçâo da Contratanto. O aúaõo superior a 30 (tÍinta) dia6 cl]nseclrtivo§ §orá Çon§ideÍado
como inexecuçào total do conüato.
§1'q - A multa prevista no item anterior sêrá deduzida dos pagamentos a serem eÍetuados à
Contratada, sendo restiluida na hipótese de ocoÍrêr a recuperaçáo dos atrasos veriÍicados.
§2q - Cabêrá, ainda, a aplicaçáo dessa multa nos seguintes casos:
l. Náo executar as obras ds acordo com o projeto, espêciíicação e noÍmas técnicas vigentes:
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lll. Por transÍerência de conlratô, a contÍatada Íica suleita a 

"mutia oe roz" (dez por cenro) dovaloí dêste Termo se o transÍe/ir a terceiros, no todo ôu em paÍte, sem prévia autorizaçao àa
Contratante.
§3c - seráo considerados casos de Íorça maior, pârâ isenção de murtas, quando o atraso naentÍêga da obía contratada decorÍer dê:l. PeÍiodo excepcional de chuva:
ll. ordem escrita paÍa pararisar ou resringir a execuçâo dos trabarhos, de inleressê da
Contratante;
lll. Falta dê elemento têcnico, quândo o íornecimento deles couber à Conlratante.
§4a.- No caso de Íicar comprovada a existência de irÍegularidades ou ocorrer inadimplemento
contÍatual que possa seÍ responsabilizada a contratâda,1, ainda, em caso de inexecuÉo, totalou parcial, do contrato, o contratantê podêÍá aplicâr à contratadâ as seguintes sançoes,
previstas no art. 87 da Lei nr. 8.666i93, garantida a prévaa deÍesa, sem prelúizo de perd'a da
garantia prestada:
l. Advertênciai
lL Multa de 170 (um por cento) por dia, atê o máximo de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atíaso injustiÍicado na obra;
lll. Multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o vâlor total deste contralo, no caso de inexecução
lotal ou parcial do mesmo;
lV. Suspensão temporáÍia de participaÍ em licitâçáo e impedimento de contratar com a
Administraçâo do
Contratante, pelo píazo de até 02 (dois) anos:
V. Declaração de inidoneidade paía licitar ou contratar com a Administração pública.
§5! - Nas mêsmas penalidades incorreÍá o adjudicatário que náo retirar a nota de
empenho no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 dâ Lei n', 8.666/93. O valor
da mulla, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.
§6c - A inexecução total ou parcial das obras objeto dêsta Licilaçáo onsêjará sua rescisào, nos
têímos dos artigos 78 a 80 da Lei ne. 8.666/93.
CúUSULA NONA - OA BESCISÃO (art. 55, incrso Vlll, da Lei n" 8.66ô/93)
A inexêcuçáo, total ou parcial, do ContÍato. alóm das pênâlidades constantes da cláusula
anlerior, ensejará a sua rescisâo por alo unilateÍal e escrito da Contralântê, nos casos
enumerados nos incisos I â Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93. na íorma do art. 79 da
mêsma Lêi.
Parágraío único - Ouando a rescisão ocorÍeÍ. com base nos incisos Xll a XVll do an. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta rôssarcida dos prejuizos,
regulaímente comprovados, que houver soÍÍido, conÍorme preceitua o § 2e do art. 79 do mesmo
diploma lêgal.
CLAUSULA DECIMA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (ATt.

55. inciso lX, da Lei n" 8.666/93)
Na hipótese de Íescisào administrativâ do presente ContÍato, a Contrâtada reconhêce, de logo,
o direito da Contratants de adotaÍ, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 dâ Lei
n4.8.666/93.
cúusuLA DECTMA PRTMETRA DA LEGTSLAçÂo APLtcÂvEL À EXEcUÇÂo Do
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS (an. 55, inciso X , dâ Lêi n'8.6ôô/93).
O píesente Contrato Íundamenta-sê:
l. nos têrmos da TOMADA DE PREçO n!. 01i2023 que, simultâneamonte:
a. conslam do Processo AdministÍativo que o originou;
b. não contraÍiem o interesse público;
ll. nas demais deteíminações da Lei 8.666/93;
lll. nos pÍeceitos do Diíeito Público;
lV. supletivamente. nos píincipios da Têoria GêÍal dos Contralos e nas disposiçoes do Direito

ParágÍalo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se ÍizsÍem necessários, em
d€corrência dest€
Contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião, TeÍmo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNOA. DAS ALTERAÇÔES (Arr. 65. Lei n' 8.6ô6/93).
Este instrumento poderá seí alterado na ocoÍrôncia de quaisquer Íatos estipulados no artigo
65 da Lei n'.
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8.666/93, desde quê devidamentê comprovados.
§1r - A contíatada fica obrigada a acêitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressôes que se Íizerem necessários. ate o limite legal pievisto no art. 65, §1a da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atuâlizado do contraio.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressáo podorá êxceder o rimite êstabelecido nesta
condição, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados êntre as partes, de acordo
com o art. 65, §2r. ll da Lei n!.8.666/93.
CúUSULA DECIMA TEBCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (ATt. OZ,
Lei n" 8.666/93).
Na ÍoÍma 

-do 
que dispÕe o artigo ô7 da Lei no. g.666/93, Íica designado o servidor Artur Lima,

lotado na secretariâ Municipal de obras, uÍbanismo e Transporte, àara acompanhar e ÍiscalizaÍ
execução do prêsente Contrato
§1'g ' A Íiscalizaçáo compete, entÍe outÍâs akibuiçoes, vsriÍicar a conÍormidads da execuçào do
contrato com as noÍmas especiÍicadas. se os piocedimentos são adequados para garàntir à
qualidade deseiada.
§24 - A açào da Íiscalizaçào não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
§30 - Correrão por conla da Contratada os tributos incidentes sobÍe as Íaturas a serêm pagas,
assim como as contribuiçôes devidas ao INSS, bem como serâo de sua excluãiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da previdência Social. de seguros com
reÍerência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na exácuçáo da
obra ou Íiscalização dos sêrviços decoírenles deste Contrato.
CLAUSULA DECIMA OUARTA. DO RECEBIMENTO DA OBRA (Arr. 73, Lei nO 8.666/93)
Em consonância com o arl. 73, I da Lea n!. 8.666/93, o objeto deste Contrato será Íecebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento ê fiscalizaçâo, mêdiante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinzo) diãs de comunicaÇáo oscrita do
Conlratadoi
b. DeÍinitivam6nte, por servidor ou comissão dêsignada pêla auloridade competente,
mediante termo circunslanciado, assinado pslas partes, apôs o dêcuíso do prazo de
obsêrvaçào, ou vistoria que compÍove a adequação do obieto aos termos contratuais,
obs€rvado o disposto no art. 69 da Lei nq. 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA OUINTA - DAS DISPOSIÇOES GEBAIS E FINAIS
l. Com a prévia e expressa aprovaçáo da PreÍeitura, sem pêrda das íêsponsabilidades
contratuais e legais, a Conlralada podeÍá subcontratar parte das obÍas e dos serviços deste
Contralo, Íespeitado o limite máximo de 40% (quarenta poÍ cento) do valoÍ contÍatado.
ll. A subcontratação náo altera os diíeitos e as obrigações da Contratada p€ranto a Prefeitura.
lll. Para a execuçáo deste Contrato, a PreÍeitura poderá dêsignaÍ, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contralo, um EngenheiÍo como seu representantê, com a competência de Geslor
de ContÍato da Prefeitura, que, dentrê outías atribuições, anotalá em rêgislío pÍóprio todas as
ocorrências relacionadas com a exêcuçáo das oDras e serviços obieto deste Conlrato,
delerminando o que íoÍ necessário à regularização das íaltas ou deÍeitos observados.
lV. Ouando as decisões e as providências ultrapassârêm a competência prevista no ato de
designação. deveíá o Gestoí de Conlrato solicitar aos seus superiores hieráÍquicos, em tsmpo
hâbil, a adoção das medidas convenienles.
V. Durante a execução deste Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir da ContÍatada seguro
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito dêsenvolvimento dos trabalhos
contÍatados, conÍoÍme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,
obieto dêste Contrato.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEIIURA MUNICIPAL DÉ SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Setê de Selembío. S/N. Praça Cêntrat, Cenlío. Santana do Sào Francisco/SE. CEp: 49985-000, CNPJ
32.846.347/0001 -46, email: liciiaÍsanlana@gmail.com

CúUSULA DECIMA SEXTA. Do FoRo
As partos contratantes elegem o Foro da Cidade de Santana do Sáo Francisco, Estado de
SeÍgipe, como único competente paÍa dirimir as quêstôês que porvêntura suÍgirêm na êxecuçào
do prêsente Contralo, com rênúncia expíessa de qualquer outro, poí mais píivilegiado que seja.
E, por estarem âssim, justas s Contratadas, as partes âssinam este instrumento, na prêsença
dê 02 (duas) testêmunhas. a Íim de que produza seus eíeitos lêgais.
Santana do Sáo FÍancisco/SE. 13 de abril de 2023

PREFEITURA DO MUNICiPIO D SÀO FHANCISCO

a-\

í

SOEDIS END MENTOS LTDA EPP
RATADA

TE6TEMUNHAS:
t -f.tt rnrú !c'trv.rv, A,(Z .

cPF Nú?."'.Í ) ,Ü.É -Y--rr- V't- Ú-1t t;
CPF Nq ç1*2 - ,rr) - 1çti.t

€-*-

@

ç


